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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.101, de 16 de outubro de 2020, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de São Bento para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São Bento , Estado 
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MENSAGEM Nº 672 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 

1 -  Portaria nº 1.090, de 16 de outubro 2020 - Associação Comunitária de 

Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, no município de Contagem - MG; 

2 -  Portaria nº 1.101, de 16 de outubro 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São Bento, no município de São Bento - PB; e 
3 -  Portaria nº 2.654, de 19 de maio 2021 - Associação de Águas e Comunicações 

de São José do Seridó, no município de São José do Seridó - RN. 
 
 
 

Brasília, 19 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00084/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.044207/2015-01, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 
de Comunicação de São Bento, inscrita no CNPJ nº 02.987.755/0001-57, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São 
Bento, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2969/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1101, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1101/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000036/1999-
91 e nº 53900.044207/2015-01, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de São
Bento, inscrita no CNPJ nº 02.987.755/0001-57, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento,
estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995760 e o código CRC D06A01BF.

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI nº 5995760
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020110500005
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PORTARIA Nº 1.098/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53680.000863/1998 e nº
01250.040476/2019-12, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de janeiro de 2020,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radio e Difusão de Grajaú, CNPJ
nº 02.587.094/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.099/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53640.001824/1998-32 e nº
53900.050272/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de julho de 2017,
a autorização outorgada à Associação Novo Horizonte dos Moradores do Bairro Santa
Cruz e Adjacências, inscrita no CNPJ nº 02.711.681/0001-21, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmas de
Monte Alto, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.100/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e o que consta dos processos nº 53670.000695/1998 e nº 53900.048834/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás,
inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.101/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000036/1999-91 e nº
53900.044207/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de São Bento, inscrita no
CNPJ nº 02.987.755/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.102/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001345/1998 e nº 01250.080486/2017-29,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Sociedade Comunitária Navegantes, inscrita no CNPJ nº
02.766.650/0001-78, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ronda Alta, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.103/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000964/1999 e nº 01250.011289/2016-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim,
inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Botumirim, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 735, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Regulamento sobre Exploração do Serviço
Móvel Pessoal por Meio de Rede Virtual, o
Regulamento Geral de Portabilidade e o
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de
Serviços de Telecomunicações.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui à Agência a
competência de adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e
para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o
poder normativo relativamente às telecomunicações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, o Marco Civil da
Internet, traz princípios e regras de alto nível aplicáveis à Internet das Coisas, essenciais
para a manutenção de seu caráter de infraestrutura de alcance global;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 9.854, de 25 de junho de 2019, que instituiu
o Plano Nacional de Internet das Coisas, em seu art. 8º, § 2º, atribuiu competência à
Anatel para regulamentar e fiscalizar os sistemas de comunicação máquina a máquina,
incluídas as redes de telecomunicações, os dispositivos de acesso, o ambiente ao seu redor
ou sistemas de dados a ele conectados por meio dessas redes;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 39,
de 5 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de agosto de 2019;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº 892, de 29 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.060032/2017-46, resolve:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 7º do Regulamento sobre Exploração de

Serviço Móvel Pessoal - SMP por meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela
Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia
24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ..................................................................................................
...............................................................................................................
Parágrafo único. O Credenciado pode deter Contrato para Representação com

mais de uma Prestadora Origem em uma determinada Área de Registro."
Art. 2º O artigo 16 do Regulamento sobre Exploração de Serviço Móvel Pessoal - SMP por

meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. O Credenciado pode, de comum acordo entre as partes, utilizar os acordos
de atendimento a Usuários Visitantes da Prestadora Origem, assim como os acordos de uso de
radiofrequências desta com as demais autorizadas do SMP, ou firmar os seus próprios acordos."

PORTARIA Nº 1.141/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.004091/2019-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Salto Magessi - ACSM, CNPJ
nº 32.453.297/0001-37, cuja sede se situa na Avenida das Araras, n° 5, Lote 5, Quadra 13,
Centro, na localidade de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.142/SEI-MCOM DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044284/2018-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos Vilaboense, CNPJ
nº 30.995.597/0001-12, cuja sede se situa na Rua Odilon Barros, s/nº, Centro, na localidade
de Vila Boa, Estado do Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é
de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.153/SEI-MCOM, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Difusora
Taubaté Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São
José dos Campos, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.066767/2015-17, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas nº 1703/2020/SEI-MC e nº 4553/2020/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 079/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de março de 2016, a permissão outorgada à
Rádio Difusora Taubaté Ltda., nos termos da Portaria nº 257, de 24 de fevereiro de 1976,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 4 de março de 1976, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13570/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.044207/2015-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão, para conhecimento e  providência subsequente.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/06/2021,
às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7645937 e o código CRC 95831C5F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13570/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.044207/2015-01 - Nº SEI: 7645937
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19605/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.044207/2015-01.
Processo de Outorga nº: 53730.000036/1999.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO
DE SAO BENTO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Bento, estado da Paraíba.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/8/2014, de
forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de
dados requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 31/08/2015, às 08:39, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0692328 e o código CRC 1F67A79A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28299/2015/SEI-MC

Brasília, 31 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE
SAO BENTO
Rua Sebastião, S/N - 1º andar - Centro

58.865-000 - São Bento - PB

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044207/2015-01.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19605/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do
pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0692332 e o código CRC 500D17BF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4488/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.044207/2015-01
Processo de Outorga nº: 53730.000036/1999
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                 Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação de São
Bento, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de São Bento / PB.

 
ANÁLISE

2.                    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao
vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da
Norma nº 1/2015. Diante do silêncio da entidade, este Ministério encaminhou a
Nota Técnica nº 19605/2015 (por meio do ofício nº 28299/2015, de 31/08/2015, AR
Postal em 02/10/2015), questionando acerca de seu interesse em permanecer
executando o serviço. A entidade, entretanto, manteve-se inerte.

 
CONCLUSÃO

3.              Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar, em atendimento
aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 02/03/2016, às 14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0998337 e o código CRC 7D272999.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6530/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação de São Bento
Rua Sebastião, S/N - 1º andar - Centro
58.865-000 - São Bento - PB
​CNPJ n° 02.987.755/0001-57
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.044207/2015-01.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4488/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de
renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0998343 e o código CRC 7BE07161.

Ofício 6530 (0998343)         SEI 53900.044207/2015-01 / pg. 6



Correspondência Eletrônica - 1011696

Data de Envio: 
  09/03/2016 10:36:43

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radiosolidariafm@live.com
    dilvanproducoes@hotmail.com
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.044207/2015-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0998343.html
    Nota_Tecnica_0998337.html
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6 mo. Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera' de Radiodifusão Commun tádda 

IM MSTERO DAS COMUNICAÇÕES - B S A - DE 

Acuso o recebimento do Ofício n 6530/2013/SE ,17C e da Nota 

T étnica a 4 J fit~ll+1 ~~~~vC~9mt~ de 30 de  abr7t da 2015, referente ao processo 

ri-° 53910c.01?420 29 s 01. 

Remeto a V.Sa. a documentação sozic Cada. 

Atenciosamente 

Assocacãc' CCL ntria de ComunNc ção d-e São Bento-P .  
Di va n Ferreira Nobre 

Presidente 

São Bento, PB, 10 de março de 2016. 

RECEBIDO 
Em 	I Q ? j2ci res 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNCAÇÃO DE SÃO 

BENTO, inscrita no CNPJ n2  02.987.755/0001-57, com sede na Rua São 

Sebastião s/n, Y andar, na cidade de SÃO BENTO, Estado da Paraíba, 

CEP 58.865-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n2  221, publicada no Diário Oficial da 

União de 16 de junho de 2000 e Decreto Legislativo flQ  404/2004, publicado no 

Diário Oficial da União datado de 13 de agosto de 2004, vem, respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitern 20.2 da Norma 

ri 1/2011, bem como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 

Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n 462, de 14 de outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

São Bento, PB, 06 de outubro de 2015. 

Associação Comunitária de Ccmuncaça e São Bento 

Nome do Diretor Presidente da Associação: DILVAN FERREIRA NOBRE 
CPF: 640.156.614-00 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA  

Eu, DILVAN FERREIRA NOBRE, na qualidade de representante 

iegal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFRUL,2, DE COMUNICAÇÃO DE SÃO 

SENTO, com sede na Rua São Sebastião sIn, 1° andar, na cidade de SÃO 

BENTO, Estado da Paraíba. CEP 58865-OOO, declaro que a emissora de 

radiodifusão comunitária encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

São Bento, PB, 06 de outubro de 2015. 

Associação Cornu itária de Comunicação de São Bento 
Divan Ferreira Nobre 

Presidente 
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Deoa'o, sob as penas da 	como eoresentante iegal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Mnisérc das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no origna ou em cópia autenticada e em., conformidade com o 

subitem 23.3 da Norma n 1/2011, aprovada pela Poraba MC n2  462, de 14 de 

outubro de 2011. 

São Bento, PB. 06 de outubro de 2015. 

	

Associação Comunitária de Comu 	ção de São Bento 
Dilvan Ferreira Nobre 

Presidente 
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ATA de Assembléia extraordinária de eleição e posse da nova diretoria 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO - SÃO BENTO, 

gestão 201412018. Realizada em 11 de fevereiro 2014 na sede da Rádio 

Comunitária Solidária FM, situada à Avenida São Sebastião SN 1® Andar, 

São Bento PB. 

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de 2014, pontualmente 

as 19:30 na Sede da Rádio Comunitária Solidária FM, sob a Presidência 

do Sr. Dilvan Ferreira Nobre, foi aberta a Assembléia extraordinária de 

eleição e posse da nova diretoria que conduzirá a entidade para a 

período de 04 (quatro) anos de 2014-2018, em conformidade com o 

edital de convocação datado em 05 de janeiro do ano em curso. O 

Presidente Sr. Dilvan Ferreira Nobre agradeceu a presença de todos _os 

diretores, e informou que por haver o registro de apenas uma chapa, a 

votação se dará por aclamação, informando registro da referida chapa, 

composta da seguinte forma: Presidente Dilvan Ferreira Nobre,, 

brasileiro, casado, comerciante, RG 1.259.282 SSP PB, CPF 640.156.614-

00, residente e domiciliado nesta cidade.; Vice Presidente Janilson Pedro 

da Silva, brasileiro, casado, comerciante, RG 1.157.395 SSP PB, CPF 

525.107.354-20, residente e domiciliado nesta cidade; Secretário Acássio 

Dutra de Almeida e Silva, brasileiro, casado, funcionário público, RG 

2.127.376 SSP PB, CPF 020.953.974-79, residente e domiciliado nesta 

cidade; Tesoureira Francisca de Almeida Costa, brasileira, solteira, 

comerciária, RG 493.983 SSP P8, CPF 185.858.414-00, residente a 

domiciliada nesta cidade; Conselho Fiscal, Presidente Julia Alves dos 

Santos, brasileira, solteira, professora, RG 212.934 SSP PB, CPF 

094.986.644-04 residente e domiciliada nesta cidade. Vice Presidente 

Francisco Simão Gomes da Silva, brasileiro, casado, comerciante, RG 

1.517.785 SSP PB, CPF 753.061.584-04, residente e domiciliado nesta 

cidade; Suplente Conselho Fiscal, Josinaldo da Rocha Almeida, brasileiro, 

casado, comerciante, RG 1.488.212 SSP RN , CPF 910.819.634-68 , 

residente e domiciliado nesta cidade. Em seguida o presidente a colocou 

em votação sendo eleita por unanimidade. Em seguida foi instalado o 

Cerimonial de posse da nova diretoria gestão 2014-2018. O Presidente 
Sr. Dilvan Ferreira Nobre em seu pronunciamento reiterou efusivos 

agradecimentos a todos os presentes, conclamando para juntos 

Á" 
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continuarmos trabalhando em prol dos objetivos da entidade.. Em 

seguida o Vice Presidente Janilson Pedro da Silva também desejou a 

todos sucesso nesta nova gestão, colocando-se a inteira disposição de 

todos. A Tesoureira Francisca de Almeida Costa falou sobre a 

movimentação financeira da entidade pedindo a todos empenho para 

que os trabalhos sejam realizados conforme planejamento. Não 

havendo mais nada a tratar eu, Acássio Dutra de Almeida e Silva 

secretário, lavrei a presente ATA que será lida e achada de acordo, 

assinada por mim e o Presidente Dilvan Fereira Nobre e os demais 

diretores presentes, sendo esta lavrada e registrada em cartório. 

ACASSIO DUTRA DE ALMEIDA E SILVA 

Secretário 

d  
/4Y 4 

	

1 	Ç » d 

	

(9L7 	TI 	
%i C/ cLih 

REGUSTRO DE 'PESSOAS JURIDICAS  

so° deD1 	- 
Sc 

C 
) À 

-- 	z 

Au idak 
- - 

MILTON U)cw DA SLLJA 

- 	- 	 ---- 

Tz: 	 2Z. 

N 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
DE SÃO BENTO. 

DENOMINAÇÃO, .r4 SE JE OBJETIVO DURAÇÃO  

ARTIGO 1 
Denominada de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE COMUNICAÇÃO DE 
SÃO BENTO, fica corstituída uma associação civil, sem .s lucrativos, que se 
regera peio presente estatato e pela iegsáaçae esnecn pez. 

A sede ¢a associação sei°-?, w nw Se Se 	`" dt 
	ra cidade de São 

Bento, Estado da Parafl. 

ARTIGO 3 
A associação terá como finalidade a exploração e instalação de serviço de 
radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em beneficio do 
desenvolvimento geral ca comunidade de SÃO BENTO.-PB., mediante 
concessão, permissão ou autorização que lhe outorgada por ato do poder público 
competente para a exploração dos serviços de radiodifusão, exploração esta 
sujeito e de acordo com a legislação específica. 

ARTIGO 4 
A duração da sociedade W por 	indeterminado. 

DOS SÓCIOS 

ARTIGO 5 
São consi rade sécios todos aqueieS, que, sem impedimentos legais, forem 
residentes na área de atuação da emissora mediante preenchimento de 
formulário próprio, seja pessoa física ou entidade de classe, beneméritas, 
religiosas, ou de moradores desde que legalmente instituídas e que sejam 
aprovadas pela Diretoria, e, que mantenham fiei obediência a este estatuto e 
deliberações da sociedade. 

ARTIGO 6 
Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 
-.. Sócios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes quaisquer ° 	o ® 
pessoas físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer 
importância por ele designada. ó s 9 ó 

2. Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
• R r ~ ~ 

° ,, r ó- 
prestado' A ele Y antes serviços s Li: J ...ssoc iG ãe C--m- iitér a, de C,oaIY.Y 	i cação de  

SãoBento e à coletividade.  
Pr ~ w 	 n• 

,. na d IGO 7 	 ' O, r •~7 	iC.. 

Terão  direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócios:e Ee 	r ~ . s e 
f. N 

z 	ó 
contribuintes, este último desde que em di'o coro 	ww 	rtrilmiço.pode y 

ó 	o. 

_ O 
0 o 
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o Lento Cai r o 	soim, oeis e cLa 
Oj 

C) ) t 

Docurios Oficial de Protestos e Le 	s 

0cia1 do Registro de 'mõveis, P. Juridico 

São Bento - 
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Serão atribuições do Presidente: 
I. Os poderes de administração em geral salvo--os que neste estatuto são. 

conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessário ao 
desenvolv-iniento de suas athridades na Associação. 	 - 

II. Representar ativa .e . passivamente- a Associação jurídica e 
extrajudicialmente, podendo para tal flui designar procurador. 

fi.. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, assinar.cenvênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir 
desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal. 

1V. Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 
V. Compete ao presidente compor o quadro pessoal para o pleno 

fluicionamento da Rádio, ao menos de dois terços (2/3) de trabalhadores 
brasileiros. 

ART!GO 14 
São atributos do Vice-presidente: 
I. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II. Desempenharas feanções que a Presidente lhe confiar. 

PARÁGRAFO  BICO: 
Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o Vice-presidente assumirá o cage 
de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 
membro substituído. 

ARTIGO 15 

Geral e redigir as 

São Bento Cartório Único Registro Imóveis e Notas 
1 rton Lnicio dct Silva Sa11tos 

° Trzt~cIIio Público Nota ritulc>s 

Documentos Oficial de Protestos e Letras 

Oficial do Registro de"Imóveis, P. Juridica 

A ir?7rlrn,n i~ 	 São Bento - PB Zu k 
São atribuições do Tesoureiro: 
1. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences 

da Associação. 
H. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação. 
TIL Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente os 

cheques e ordem de pagamento. 
IV. Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. 

PARÁGRAFO JNECO: 
0 tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-
Presidente. 

ARTIGO 17  
São atribuições do Diretor de Patrimônio: 
1. ' Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação. 

São atribuições do secretáriõ:. 	 s 

1. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia 
competentes atas. 

II. Publicar todas as-atividades da Associação. 
TIL Assinar correpondências da Associação. 
TV. Superintender os serviços da Secretaria. 
V. Exercer no sentido de relações públicas da Associação. 
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. Riaborar e apresentar o relatório Patrimonial a Assembléia Geral e 
Conselho Fiscal. 

ARTIGO 18 	 _.- 
Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para o desempenho de suas 
funções e respectivas atribuições. 

CONSELHO FISÂL  

ARTIGO .19 
0 Conselho Fiscal é composto de 02 (dois) membros ativos e 02 (dois) suplentes 
eleitos pela Assembléia Geralcom mandato de dois anos podendo ser reeleitos. 

ARTIGO 20 
Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Fiscalizar todo movimento financeiro da Associação quer de receitas, quer 
de despesas; 
11- Verificar se os livros contábeis e fiscais, estão sendo utiliza dos 

ARTIGO 21 
Os membros do Conselho Fiscai desempenharão suas funções e atribuições, 

sem remuneração. 

A$SEMBLIL& GERAL 

ARTIGO 22 
As Assembléias Gerais são ordinárias com reuniões no dia trinta( 30) de 
novembro(11) de cadâ ano, para eleger a Diretoria quando for o caso, aprovar 
as suas contas, eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

ARTIGO 23 
As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da 
Associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei 
nos seguintes casos: reforma dos estatutos, eleição de -nova diretoria, por 
renúncia de membros em exercício. 

ARTIGO 24. . 
As AsserrMéias Gerais serão dirigidas pelo Diretor Presidente da Associação 
que convidará um ou dois sócios presentes para servir de secretários, na 
composicão da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia. 

ÁRT GO 25 

CONSELHO C MU ITc O Bis Bento Carterid Vaicó Regïsf Imóveis e Notas 
Maarton Elido da Si1vz Sraratos 
1°  ã ahelião Público Nota Titulos 
Documentos Oficial de Protestos e Letras 

Oficial do Registro de Imóveis, P. Juridica 
São Bento • PB 
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O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo ebleo( OS ) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como Associações de 
Classes Beneméritas, religiosas- ou de moradores, desde que legalmente 
uisttuidas 

ARTIGO 26 
0 Conselho Comunitário- terá o Tini especLica- de acompanhar a programação 
da editora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
aos princípios do artigo 4 da Lei de Radiodifusão Comunitária. 

PATRIMÔNIO 

ARTIGO 27 
0 Patrimônio Social será constituído das contribuições dos seus sócios, doações, 
subvenções, legados e do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária FM de 
São Bento-PB. 

ARTIGO 2U  

A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da 
Associação a Assembléia Geral Extraordinária, será convocada especialmente 
para tal fim. 

EXERCICJO SOCIAL 

ARTIGO 29 
0 exercício social terá a duração de um( 1 ) ano, terminando em trinta e uni(31) 
de dezembro( 12) de cada ano. 

ARTIGO 30 
No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração 
do res1tade do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de 
recursos. 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 31 
A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 
Extraordinária para tal fim. 

ARTIGO 32 
A Associação também poderá ser extinta por determinação lega. 

ÉiRI1GO 3. 	 Sái Bento Cartório Úo Registro Imóveis e Notas 
l#1artcx Lúi< ctSilvaxxta 

- 	 i Tahlics Público N>tL Títulos 

Documentos Oficial de Protestos e Letras 

Oficia) do Registro de'tmóveis, P. Juridica 

Sã gentil - PB 
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.Bento Cartório único Registro [móveis e Notas 
'a -tc -i Lüio da il'v-a Sapys 

hij 	Público Nota Tit1J,As 
;Dcuentos Oficial de Protes 	e' et 

do Registro deImoveis 
 

São Bento P8 No caso da extinção, competirá àAssembMiá Gefai Ex: 	estabelecer 
o modo de üquidaço' e nomear o liúidaste e e ConsLi 	cai que devam 
funcionar durante o período de liquidação. 

ARTGO34 
Extinta a sociedade a Assembléia Geral decidirá o que fazer com seus-bens. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO -2  55  

O estiío Iet-2 	 nter eèter ne iia aiteração sem.é 
autorizacãoid,,3 pce- ccce:. 

ARTIGO 36 
Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados a 
Assembléia Geral para apreciação. 

ARTIGO 37  
Fica eleito o foro da Comarca de São Bento, Estado da Paraíba para qualquer 
ação fundada neste estatuto.  

ARTIGO 38 	.. 	- 
0 presente estatuto entra em vigor a partir da data de se 	stre. 
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RELATÓR1O DO CONSELHO CO UNI T ÃR9® DA ASSOCIAÇÃO CO QUN TÃRIA DE 
COMU6 iCAÇÂO DE SÃO BENTO 

Aos oito dias do mês de fevereiro de 2016 às s 9h, na cidade de -SÃO BENTO, 
PB, reuniu-se o Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO COÍ V UN TARIA DE 
COMUNICAÇÃO DE SAO BENTO, assim constituído: Igreja Assembleia de Deus de 
São Bento, CDL — Câmara de Dirigentes Logistas de São Bento, Lions Clube de São 
Bento, Fundação Vale do Piranhas e igreja Católica de São Bento. A reunião foi 
presidida pela Sr. José Dantas da Fonseca, representante da Fundação Vale do 
Piranhas, tendo como objetivo examinar e avaliar a grade de programação da emissora. 

A seguir; o Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra 
à disposição dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram na 
íntegra a grade de programação e se manifestaram dizendo que a mesma atende 
perfeitamente as necessidades e os interesses da comunidade, com programas 
musicais, programas de noticiário com notícias da comunidades e dando espaço para 
os moradores da comunidade se manifestarem. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 20h. 

n 

osé Dantas da Fonseca 
Presi ente do Conselho Comunitário 
esc- t nte da Fundação Vaie do Piranhas  

CPF 038.252.564~72 

-L.. 6/= 
Adriano Brito Diniz 

Representante da Câmara 
de Dirigentes Logistas de São Bento 

CPF 359.388.894-72 

iaa°ia Neide Gomes Barbosa 
Representante da igreja Católica 

de São Bento 
CPF 726.784.964-49 

P,m:^ Ivan Dutra dos Santos 	guinald® Borges da S° 
Representante do Lions Clube de 	Representante da igreja Assembleia 

São Bento 	 de Deus de São Bento 
CPF 250.849.174-87 	 CPF 173.380.504-34 
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BOM DIA 
GILBERTO ZECHLINSKI JÚNIOR 

srstemas 
Int.eratívos 

J ANA Ti 
Menu Principal 
	

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

V ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO 

CN PJ : 	02.987755/0001-57 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:04:21 do dia 18/03/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/04/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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4~ Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇAO 

02.987.755/0001- 57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUA ÃO CADASTRAL ç 

DATADEABERTURA 

12/01/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

S/N 	1 ANDAR 

MUNICÍPIO 	 UF 

SAO BENTO 	 PB 

LOGRADOURO 

R SAO SEBASTIAO 

CEP 

58.865-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITO AÇÃO CADASTRAL 

12/01/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 18/03/2016 às 09:50:49 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 
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Ministério das Comunicações

53900.044207/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO

5 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / SÃO BENTO/PB

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 1036235).

1.1) Data do recebimento: 22/3/2016.

1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não.

2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 1036235).

3) Estatuto Social: fls. 7 a 12 (Requerimento 1036235).

3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;

3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; Irregular

3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º;

3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.      ;

3.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;

3.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 e ss.;

3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 9º (cinco anos); Irregular

3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5/6 (Requerimento 1036235). (11/2/2014 - 11/2/2018). Vencida

Presidente: Dilvan Ferreira Nobre; (19/6/1969 - 640.156.614-00)

Vice-Presidente: Janilson Pedro da Silva; (24/4/1967 - 525.107.354-20)

Secretário(a): Acássio Dutra de Almeida e Silva; (28/7/1977 - 020.953.974-79)

Tesoureiro(a): Francisca de Almeida Costa; (3/2/1958 - 185.858.414-00)

Diretor(a) de Patrimônio:      .

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 19 (Requerimento 1036235).

6) CNPJ: fl. 15 (Requerimento 1036235).

7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 14 (Requerimento 1036235).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 13 (Requerimento 1036235). Irregular

***PENDÊNCIAS:

Pági 1 de 120/02/2018 RADCOM
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- No estatuto social:

(I) art. 5º: está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela diretoria, o que é vedado;

não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;

(II) não está previsto do direito dos associados de votarem e serem votados para os cargos de direção;

(III) art. 9º: está previsto mandato de cinco anos, o que é vedado e não está expressamente previsto que a diretoria

será reconduzida por, no máximo, uma vez.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 11/2/2018.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- O relatório do Conselho Comunitário não contém a descrição da grade de programação.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 220/02/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3650/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044207/2015-01.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento,
estado da Paraíba, apresentou requerimento de renovação da autorização (fl. 2
do Requerimento 1036235), em 22/3/2016, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 13/7/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto

social, constatou-se a

inobservância ao art. 40 da

Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está

em desacordo com o art. 40,

II da Portaria, uma vez que

restringe o ingresso do

associado à aprovação pela

Diretoria. Reitera-se que a

admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica)

não pode estar condicionada

à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados. Além disso, não
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

está previsto expressamente

o ingresso gratuito, como

associado, de toda e

qualquer pessoa física ou

jurídica, em desacordo com o

mesmo dispositivo.

 

b. Não está expressamente
previsto o direito de os
associados votarem e serem
votados para os cargos
diretivos, em desacordo com
o art. 40, IV da Portaria.

 

c . No art. 9º está previsto

que o mandato será de cinco

anos, em desacordo com o

art. 40, V, "b" da Portaria,

que limita ao máximo de

quatro anos. Além disso, não

está expressamente previsto

que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme o mesmo

dispositivo.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do

interessado o preenchimento

de formulário próprio, para

fins de registro cadastral,

desde que isso não constitua

restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá estar

registrado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas,

onde se registram os atos

constitutivos das pessoas

jurídicas, conforme art. 116

da Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 11/2/2018. Assim, para

prosseguimento do Processo,
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Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

é necessário que a

Radiodifusora encaminhe a

Ata correspondente à

diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Não foi encaminhado
relatório do Conselho
Comunitário contendo a
descrição da grade de
programação, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação: o relatório do
Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas
pelos membros.

 
3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/9/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o membro
com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.
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3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/02/2018, às
14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/02/2018, às
10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2665484 e o código CRC 8344A7BC.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI nº 2665484
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6057/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

DILVAN FERREIRA NOBRE

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
SÃO BENTO (CNPJ n° 02.987.755/0001-57)

Rua Sebastião, S/N - 1º andar - Centro

58.865-000 - São Bento - PB

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044207/2015-01.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3650/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/02/2018, às
10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2665532 e o código CRC BD6DD0EE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6057/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.044207/2015-01 - Nº SEI: 2665532
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Correspondência Eletrônica - 2680823

Data de Envio: 
  26/02/2018 09:38:31

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiosolidariafm@live.com
    dilvanproducoes@hotmail.com
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.044207/2015-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2665484.html
    Oficio_2665532.html
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02987755/0001-57

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE

Endereço: AV SAO SEBASTIAO / CENTRO / SAO BENTO / PB / 58865-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/12/2018 a 15/01/2019

Certificação Número: 2018121704141107627808

Informação obtida em 27/12/2018, às 10:58:24.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...

1 of 1 27/12/2018 10:58
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO
CNPJ: 02.987.755/0001-57

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:47 do dia 14/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2019.
Código de controle da certidão: 140C.71AE.4334.9858
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 27/12/2018 10:59
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.987.755/0001-57

Certidão nº: 165247852/2018

Expedição: 27/12/2018, às 10:59:56

Validade: 24/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.987.755/0001-57,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.044207/2015-01. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO 
Localidade: São Bento / PB. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 1036235). 
1.1) Data do recebimento: 22/3/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 1036235). 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 12 (Requerimento 1036235). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º; Irregular 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.      ; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 11; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 9º, caput (cinco anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º; Irregular 
e) Direitos dos associados: art.      ; 
f) Deveres dos associados: art.      ; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 22 a 24; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 31, 32 e 35; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, 12 e 22; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 23; Irregular 
m) Critérios de eleição dos administradores: art.      ; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.      ; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 34. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5/6 (Requerimento 1036235). (11/2/2014 - 11/2/2018). Vencida 
Presidente: Dilvan Ferreira Nobre; 
Vice-Presidente: Janilson Pedro da Silva; 
Secretário(a): Acássio Dutra de Almeida e Silva; 
Tesoureiro(a): Francisca de Almeida Costa; 
Diretor(a) de Patrimônio:      . 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
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6) CNPJ: fl. 15 (Requerimento 1036235). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl.      . 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 13 (Requerimento 1036235). 
Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3727349. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3727355. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3727360. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 5º: está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela diretoria, o que é 
vedado; não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa 
física ou jurídica;  
(II) art. 7º: não está expressamente previsto o direito de voz dos associados nas instâncias deliberativas; 
consta apenas o direito a voto; 
(III) não está previsto expressamente o direito de os associados votarem e serem votados para os cargos de 
direção;  
(IV) art. 9º, caput: está previsto que o mandato da diretoria será de cinco anos, o que é vedado e não está 
expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(V) não estão previstos os requisitos para a demissão e exclusão dos associados, em desacordo com o art. 54, 
II do Código Civil (CC); 
(VI) não estão previstos os direitos e deveres dos associados, em desacordo com o art. 54, III do Código Civil 
(CC); 
(VII) não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, conforme art. 57 do CC; 
(VIII) art. 23: não consta, entre as competências privativas da Assembleia Geral, a destituição dos 
administradores, em desacordo com o art. 59 do CC; 
(IX) não estão previstos os critérios de eleição dos administradores, em desacordo com o art. 59, parágrafo 
único; 
(X) não está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/5 dos associados, conforme art. 60 
do CC. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 11/2/2018. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O relatório do Conselho Comunitário não contém a descrição da grade de programação.  
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Embora a Nota Técnica nº 3650/2018/SEI-MCTIC, 2665484, tenha sido recebida, em 13/3/2018, conforme 
previsão do art. 18, § 1º, II da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 
29/7/2016, uma vez que fora encaminhado em 26/2/2018, vide correspondência eletrônica SERCO_REN 
2680823, até esta data não consta resposta da Associação. Assim, será efetuada a segunda exigência. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Estadual. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28235/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044207/2015-01.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento,
estado da Paraíba, não atendeu à notificação constante na Nota Técnica nº
3650/2018/SEI-MCTIC, 2665484, embora tenha sido recebida, em 13/3/2018,
conforme previsão do art. 18, § 1º, II da Portaria nº 546, de 25 de julho de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 29/7/2016, uma vez que fora encaminhado
em 26/2/2018, vide correspondência eletrônica SERCO_REN 2680823. Assim, será
efetuada a segunda exigência.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 5º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do
associado à aprovação pela
diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à

Nota Técnica 28235 (3727379)         SEI 53900.044207/2015-01 / pg. 21



Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

pode estar condicionada à
aprovação pela diretoria ou
mesmo à indicação por outros
associados. Além disso, não
está expressamente previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o mesmo
dispositivo.

 

b. No art. 7º não está
expressamente previstos os
direitos de voz dos associados
nas instâncias deliberativas
(consta apenas o direito a voto),
em desacordo com o art. 40,
inciso III da Portaria.

 

c. Não estão expressamente
previstos os direitos de os
associados votarem e serem
votados para os cargos
diretivos, em desacordo com o
art. 40, inciso IV da Portaria.

 

d. No art. 9º, caput, está
previsto que o mandato da
diretoria será de cinco anos, o
que é vedado pelo art. 40, inciso
V, "b" da Portaria. Além disso,
não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo,
uma vez, em desacordo com o
mesmo dispositivo.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

O estatuto social deve conter
a(s) seguinte(s) disposição(ões)
prevista(s) no Código Civil:

 

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a demissão
e exclusão dos associados; e

- os direitos e deveres dos
associados.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 59 do CC: Não está
prevista, entre as competências
privativas da Assembleia Geral,
a destituição dos
administradores; o quórum para
as deliberações relativas a
essas competências; e os
critérios de eleição dos
administradores.

 

Art. 60 do CC: Não está
prevista a garantia de
convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos,
1/5 (um quinto) dos associados.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 11/2/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
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Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação [2]: Sempre que
houver eleição da diretoria,
deve-se encaminhar novo
requerimento de renovação
(conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

O relatório do Conselho
Comunitário não contém a
descrição da grade de
programação. Assim, deve-se
encaminhar novo relatório
elaborado pelo Conselho
Comunitário, contendo a grade
de programação e a avaliação
dos programas veiculados,
considerando as finalidades
legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações

(Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações
– Anatel, verificou-se que a
Entidade se encontra devedora.
Por essa razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da certidão
atualizada.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.
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3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/12/2018, às
11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3727379 e o código CRC EBD9F339.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3727363).

Checklist Roteiro RadCom (3727374).

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI nº 3727379
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50941/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

DILVAN FERREIRA NOBRE

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
SÃO BENTO (CNPJ n° 02.987.755/0001-57)

Rua Sebastião, S/N - 1º andar - Centro

58.865-000 / São Bento - PB

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044207/2015-01.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28235/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em

Ofício 50941 (3727437)         SEI 53900.044207/2015-01 / pg. 28



16/01/2019, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3727437 e o código CRC 02CA25BA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50941/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.044207/2015-01 - Nº SEI: 3727437
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Correspondência Eletrônica - 3783303

Data de Envio: 
  21/01/2019 15:39:25

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiosolidariafm@live.com
    dilvanproducoes@hotmail.com
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.044207/2015-01 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3727437.html
    Nota_Tecnica_3727379.html
    Nota_Tecnica_2665484.html
    Anexo_3727363_Requerimento___Renovacao.pdf
    Checklist_3727374_Ass._Com._de_Comunicacao_de_Sao_Bento__Mapa_RadCom_.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3096/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
DILVAN FERREIRA NOBRE
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
SÃO BENTO (CNPJ n° 02.987.755/0001-57)
Rua Sebastião, S/N - 1º andar - Centro
58.865-000 / São Bento - PB

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.044207/2015-01.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 28235/2018/SEI-
MCTIC (3727379), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 136-C
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2019, às 13:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3806562 e o código CRC 052EED8F.
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Correspondência Eletrônica - 3840473

Data de Envio: 
  11/02/2019 17:24:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiosolidariafm@live.com
    dilvanproducoes@hotmail.com
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.044207/2015-01 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3806562.html
    Nota_Tecnica_3727379.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO

CNPJ: 02.987.755/0001-57

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:17:32 do dia 21/02/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 23/03/2019. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
GILBERTO ZECHLINSKI JUNIOR

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: São Bento
Município: São Bento Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO CNPJ: 02.987.755/0001-57
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SEBASTIAO, S/N - 1 ANDAR Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02987755000157 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 58865000 Logradouro: RUA SEBASTIAO, S/N - 1 ANDAR

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB
Município: São Bento Distrito: São Bento SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 58865000 Logradouro: RUA SEBASTIAO, S/N - 1 ANDAR

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB
Município: São Bento Distrito: SubDistrito:

Telefone: 83 00000000 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537300000361999 Fistel: 50011423501

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

221 PortariaPortaria  MCMC  31/05/2000 16/06/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

19953 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 21/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

404 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/08/2004 13/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46057 ATOATO  SCMSCM  20/08/2004 24/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 58865000 Logradouro: RUA SAO SEBASTIAO; S/N; PRIMEIRO ANDAR

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PB

Município: São Bento Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  6S290704 Longitude: 37W265567 Raio: 17

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 06S291000 Longitude: 37W270200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 58865000 Logradouro: RUA SAO SEBASTIAO; S/N; PRIMEIRO ANDAR

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PB

Município: São Bento Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: APEL APEL -- APLICACOES ELETRONICAS LTDA.APLICACOES ELETRONICAS LTDA. 

Modelo: ATC - 01 Ganho: dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 25 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 18





ANTENA PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)058800XXX0000

Potência: W25

Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda.

Modelo: ATFMATFM--RCRC 

Validade: 11/09/2002

Potência 
Equipamento: 25-6 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais
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 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 004919 2001
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO -
CNPJ/CPF(02.987.755/0001-57) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: SÃO BENTO/PB Canal: 200
Indicativo: ZYL749

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.044207/2015-01.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Comunicação de São Bento, entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Bento / PB, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

 

I. Indicam uma localização no endereço Rua Edgar García e não Rua
São Sebastião, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, a fim de
elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa
ou planta de arruamento indicando o local do sistema irradiante, com as
coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que
os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome
do município e UF.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/05/2019, às 09:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4156497 e o código CRC 394A067E.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4156491)

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI nº 4156497
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Processo nº 53900.044207/2015-01. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO 
CNPJ nº 02.987.755/0001-57 
Localidade: São Bento / PB. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento 1036235). 
1.1) Data do recebimento: 22/3/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3872743. Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 1036235). 
 
3) Estatuto Social: Petição 3872741. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, I, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, I, “b” e “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 11; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 9º, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 8º; 
e) Direitos dos associados: art. 7º, I; 
f) Deveres dos associados: art. 7º, II; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º, § 2º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 27; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 22 a 24; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 31, 32 e 35; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, 12 e 22; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 23 e 24; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 24, § 5º; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 7º, I, “e”; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 34. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 3872735. (15/2/2018 - 14/2/2022). Irregular 
Presidente: Dilvan Ferreira Nobre; 
Vice-Presidente: Janilson Pedro da Silva; 
Secretário(a): Acássio Dutra de Almeida e Silva; 
Tesoureiro(a): Francisca de Almeida Costa; 
Diretor(a) de Patrimônio:      . 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petição 3872738. Pendente 
 
6) CNPJ: fl. 15 (Requerimento 1036235). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Petição 3872747. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 13 (Requerimento 1036235). 
Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3727349. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3727355. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3727360. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- De acordo com o Despacho SEARC 4156497, existem divergências em relação às características técnicas 
informadas no Requerimento de Renovação. 
- O Requerimento de Renovação deve ser igualmente assinado pelo Diretor de Patrimônio. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Na Ata de eleição da diretoria encaminhada não consta eleição para o cargo de “Diretor de Patrimônio”, 
previsto no art. 11 do estatuto social. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF do Diretor de Patrimônio. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi encaminhada a grade de programação da emissora, conforme solicitado.  
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Todos os dirigentes exercem o segundo mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Dilvan Ferreira Nobre 19/06/1969 640.156.614-00 
1259282 
(SSP/PB) 

Silvacy Pereira de 
Assis / Ivan Ferreira 

de Assis 
15190721228 - 

 

Vice-Presidente 
Janilson Pedro da 

Silva 
24/04/1967 525.107.354-20 

1157395 
(SSDS/PB) 

Irene Dutra da Silva / 
Jandir Pedro da Silva 

12939741295 MDB 
 

Secretário(a) 
Acassio Dutra de 
Almeida e Silva 

28/07/1977 020.953.974-79 
2127376 
(SSP/PB) 

Teresinha Maria de 
Almeida e Silva / 
Antonio Dutra da 

21880461287 - 
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Silva 

Tesoureiro(a) 
Francisca de Almeida 

Costa 
13/02/1958 185.858.414-00 (SSDS/PB) 

Severina de Almeida 
Costa / Joaquim 
Ferreira da Costa 

12932751228 - 
 

Diretor(a) de 
Patrimônio         
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14415/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.044207/2015-01.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento,
estado da Paraíba, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota
Técnica nº 28235/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

De acordo com o
Despacho SEARC
4156497, existem
divergências em relação
às características
técnicas informadas no
Requerimento de
renovação.

 

Dessa forma, a
Radiodifusora deve
esclarecer a situação e,
caso tenha(m) sido
efetuada(s)
alteração(ões) no(s)
endereço(s), deve se
atentar para os arts. 125
e 126 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e
alterações, segundo os
quais:
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Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

"Art. 125. Caso a
entidade deseje alterar
qualquer característica
constante da Licença
para Funcionamento da
Estação, deverá
encaminhar pedido de
alteração de caráter
técnico, acompanhado do
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6),
juntamente com a
documentação constante
do respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante
poderá ter sua
localização alterada para
qualquer local dentro da
área da comunidade
atendida, desde que
previamente autorizado
pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia,
Inovações e
Comunicações, e
observada a distância
mínima de quatro
quilômetros a partir do
sistema irradiante de
outra entidade autorizada
ou participante de edital
em andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança,
nos temos do § 1º, será
publicada Portaria de
Alteração de
Características Técnicas,
tendo a entidade um
prazo de sessenta dias,
contado da publicação da
Portaria, para concretizar
a modificação do local do
sistema irradiante e
adequar o quadro diretivo
e a sede para a nova área
da comunidade atendida,
sob pena das sanções
previstas na legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção
dos pedidos de alteração
de local do sistema
irradiante, as demais
alterações de caráter
técnico não dependem de
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

técnico não dependem de
prévia anuência do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Parágrafo único. As
alterações de que trata o
caput devem ser
comunicadas ao
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo
máximo de trinta dias,
contado da realização do
ato, acompanhadas do
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6) e da
respectiva documentação
necessária".

 

Ressalta-se que, uma vez
regularizada(s) a(s)
inconsistência(s), deve
ser novamente
encaminhado
Requerimento de
renovação contendo
todos os dados e
declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e assinatura de
todos os dirigentes,
inclusive pelo Diretor de
Patrimônio.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

Na Ata de eleição da
diretoria encaminhada
não consta eleição para o
cargo de “Diretor de
Patrimônio”, previsto no
art. 11 do estatuto social.

 

Portanto, para
prosseguimento, a
Radiodifusora deve
regularizar a situação.

 

Observação 1: o
registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre
que houver eleição da
diretoria, deve-se
encaminhar novo
requerimento de
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requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre a maioridade
e a nacionalidade do(s)
seguinte(s) diretor(es):

 

1 – Diretor de Patrimônio.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
do Diretor de Patrimônio.

Não foi encaminhado
relatório do Conselho
Comunitário contendo a
descrição da grade de
programação, conforme
solicitado na Nota
Técnica nº
28235/2018/SEI-MCTIC.
Assim, deve-se
e n c a m i n h a r novo
relatório elaborado
pelo Conselho
Comunitário, contendo
a grade de
programação e a
avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a
assinatura de todos os
seus conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), e com o
número do CNPJ de
cada uma das
entidades
representadas.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
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manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 16/08/2019, às
12:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
16:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4509721 e o código CRC 559A8BAD.

Minutas e Anexos

Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4156491).

Despacho SEARC (4156497).

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI nº 4509721

Nota Técnica 14415 (4509721)         SEI 53900.044207/2015-01 / pg. 13



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 28626/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 16 de agosto de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
DILVAN FERREIRA NOBRE
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
SÃO BENTO (CNPJ n° 02.987.755/0001-57)
Rua Sebastião, S/N - 1º andar - Centro
58.865-000 / São Bento - PB
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.044207/2015-01.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 14415/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
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correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
16:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4509750 e o código CRC E84FB94E.

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI nº 4509750
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Correspondência Eletrônica - 4567089

Data de Envio: 
  26/08/2019 14:20:43

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    MARIA.COSTA18@BOL.COM.BR
    dilvanproducoes@hotmail.com
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53900.044207/2015-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4509750.html
    Nota_Tecnica_4509721.html
    Despacho_4156497.html
    Anexo_4156491_Tela.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO

CNPJ: 02.987.755/0001-57

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:17:32 do dia 21/02/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 23/03/2019. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
GILBERTO ZECHLINSKI JUNIOR

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.987.755/0001­57
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/01/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 

 
LOGRADOURO 
R SAO SEBASTIAO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
1 ANDAR 

 
CEP 
58.865­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO BENTO 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/01/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 18/03/2016 às 09:50:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO  CNPJ:  02.987.755/0001-57
 Nome Fantasia:   Fistel:  50011423501
 Serviço:  RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM  UF:  PB
 Localidade:  SÃO BENTO  Classe PB:  
 Canal PB:  200 (duzentos)   Canal OP:  200  Freqüência PB:  87,9 MHz   Freqüência OP:  87,9 MHz  Classe OP:  X
 Num. Estação:  631422544  Indicativo:  ZYL749  Telefone (Sede):  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  RUA SAO SEBASTIAO; S/N; PRIMEIRO ANDAR   Número:  .  Bairro:  CENTRO

  Localidade:  SÃO BENTO  UF:  PB
  Latitude:  06º 29' 10" 00" S   Longitude:  37º 27' 02" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR
  Fabricante:  APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda.  Fabricante:
  Modelo:  ATFM-RC  Modelo:
  Código de homologação:  058800XXX0000  Código de homologação:  ***
  Potência Operação:  25 W  Potência Operação: W

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR
  Fabricante:  APEL - APLICACOES ELETRONICAS LTDA.  Fabricante:  ***
  Modelo:  ATC - 01  Modelo:  ***
  GMAX:   dBd  GMAX:  ***
  Polarização:  Vertical  Polarização:  ***
  HCI:  25 metros  HCI:  ***
  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***
  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***
  Orientação do Zero do diagrama:  º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****
  Descrição da Antena:  ANTENA PLANO TERRA  Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR
  Fabricante:   Fabricante:  ***
  Modelo:   Modelo:  ***
  Comprimento:   m  Comprimento:   ***
  Impedância:    Ohms  Impedância:   ***
  Atenuação:    dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (apenas para FM) VM
AZIMUTE(graus)  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****
ERP(kW)  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

 4 - OBSERVAÇÕES:
  ***

 Legenda
 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.
 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS  
 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR
  Logradouro:  RUA SAO SEBASTIAO; S/N; PRIMEIRO ANDAR  Logradouro:  ***
  Número:  .  Número:  ***
  Bairro:  CENTRO  Bairro:  ***
  Localidade/UF:  São Bento/PB  Localidade/UF:  ***

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.
 

Local de Emissão:
/

 
Data da Emissão:

17/09/2019 15:19:45
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.987.755/0001-57
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/01/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV SAO SEBASTIAO 

NÚMERO 
508C 

COMPLEMENTO 
ANDAR 3 

 
CEP 
58.865-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO BENTO 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARIA.COSTA18@BOL.COM.BR 

TELEFONE 
(83) 3444-3283 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/01/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/06/2020 às 20:44:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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15/06/2020 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO

CNPJ: 02.987.755/0001-57

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 20:52:09 do dia 15/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/07/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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15/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.987.755/0001-57
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE
Endereço: AV SAO SEBASTIAO / CENTRO / SAO BENTO / PB / 58865-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 2020032204434700205545

Informação obtida em 15/06/2020 20:55:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.987.755/0001-57

Certidão nº: 13652793/2020

Expedição: 15/06/2020, às 21:00:29

Validade: 11/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.987.755/0001-57,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO
CNPJ: 02.987.755/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:42:06 do dia 29/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2020.
Código de controle da certidão: E2BA.FC68.F473.5EF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 09/07/2020 15:08:33

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: São Bento
Município: São Bento Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO CNPJ: 02.987.755/0001-57
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SEBASTIAO, S/N - 1 ANDAR Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02987755000157 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 83 00000000 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537300000361999 Fistel: 50011423501

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

221 PortariaPortaria  MCMC  31/05/2000 16/06/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19953 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 21/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

404 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/08/2004 13/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46057 ATOATO  SCMSCM  20/08/2004 24/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço

Página 1 de 3
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País: Brasil

Cep: 58865000 Logradouro: RUA SAO SEBASTIAO; S/N; PRIMEIRO ANDAR

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PB

Município: São Bento Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  6S290704 Longitude: 37W265567 Raio: 17

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 06S291000 Longitude: 37W270200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 58865000 Logradouro: RUA SAO SEBASTIAO; S/N; PRIMEIRO ANDAR

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PB

Município: São Bento Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: APEL APEL -- APLICACOES ELETRONICAS LTDA.APLICACOES ELETRONICAS LTDA. 

Modelo: ATC - 01 Ganho: dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 25 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 18





ANTENA PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)058800XXX0000

Potência: W25

Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda.

Modelo: ATFMATFM--RCRC 

Validade: 11/09/2002

Potência 
Equipamento: 25-6 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo . / Ex.: 53500 004919 2001

Página 2 de 3
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do Ato de RF: 53521.000235/2003 ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO -
CNPJ/CPF(02.987.755/0001-57)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 

bloqueada)
Município/UF: SÃO BENTO/PB Canal: 200

Indicativo: ZYL749

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
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A Entidade tem como endereço a Av. São Sebastião, nº 388 como podemos verificar nesta tela do site da emissora na Internet.  

Ocorre que em nossos sistemas internos o endereço na Rua São Sebastião, s/nº não possuindo numeração portanto diverge. 
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AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS FORNECIDAS (06° 29’ 10”S – 37° 27’ 02”W) ESTÃO 

NA RUA EDGAR GARCIA (em verde ao lado do Skina do Taco) PORÉM O LOGRADOURO 

QUE TEMOS NOS DOCUMENTOS E NOSSOS SISTEMAS CONSTAM COMO RUA/AV. SÃO 

SEBASTIÃO, S/N°. 

 

DEVERÃO SER APRESENTADOS: 

1) O ANEXO 6 DEVIDAMENTE PREENCHIDO POR UM ENGENHEIRO RESPONSÁVEL; 

2) ACOMPANHADO DA ART DEVIDAMENTE QUITADA; 

3) MAPA DA LOCALIZAÇÃO EXATA DA ENTIDADE. 

Anexo MAPA (5655784)         SEI 53900.044207/2015-01 / pg. 13



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.044207/2015-01.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Comunicação de São Bento, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO
BENTO/PB, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

                   

I. Indicam uma localização no endereço Rua São Sebastião, s/nº (no evento SEI
5682264 verifica-se o endereço correto) e coordenadas geográficas 06° 29' 10"S -
37° 27' 02"W ocorre que estas coordenadas geográficas se encontram na Rua
Edgar Garcia (vide evento SEI 5655784), conforme verificado nos sistemas
internos. Dessa forma, é necessário apresentar novo Projeto Técnico com
mapa , ANEXO 6  e ART do engenheiro responsável  informando dados
condizentes à respeito da localização do instalação do sistema irradiante.

 

II. As coordenadas geográficas não conferem com o endereço do sistema
irradiante aprovados por este Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de
Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 
5681488 - 5655784).

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Brasília, 09 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 10/07/2020, às 09:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5682470 e o código CRC AF2CE30C.

 
Minutas e Anexos
 
Eventos SEI 5681488 - 5655784 e 5682264.

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI-MC nº 5682470
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

OFÍCIO Nº 1101/2020/MC

Brasília, 10 de julho de 2020.

 

Prezado Senhor
Dilvan Ferreira Nobre 
Associação Comunitária de Comunicação de São Bento  ( CNPJ: 02.987.755/0001-57 )
Rua São Sebastião, S/N - 1º andar - Centro 
58.865-000 / São Bento - PB

 

 Assunto: Ofício de 3ª Exigência (complementar) e última 

 

 Processo nº: 53900.044207/2015-01.  

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                 Tendo em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária de Comunicação de São Bento, entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Bento / PB, constataram-se as seguintes pendências:

 

1.1.                  REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO e FORMULÁRIO DE
ALTERAÇÃO DE FUNCIONAMENTO:

Deverá ser apresentado o requerimento de renovação constante do modelo do
Anexo 5 (Art. 130, § 1º, inciso I da Portaria), contendo todas as informações e
declarações atualizadas e assinado por todos os diretores. O requerimento e as
assinaturas não necessitam de reconhecimento em cartório.

1.1.1 Foi constatado divergência entre o endereço da sede informado (Rua São
Sebastião, S/N - 1º andar) e o endereço constante do CNPJ (Av. São  Sebastião,
508C, andar 3).

1.1.2 Conforme Despacho SGRC_REG_SC SEI 5682470 produzido pela área técnica
de engenharia, a Entidade informou para o sistema irradiante uma localização no
endereço Rua São Sebastião, s/nº (no evento SEI 5682264 verifica-se o endereço
correto) e coordenadas geográficas 06° 29' 10"S - 37° 27' 02"W , mas ocorre que
estas coordenadas geográficas se encontram na Rua Edgar Garcia (vide evento
SEI 5655784), conforme verificado nos sistemas internos. Estas coordenadas
geográficas não conferem com o endereço completo de localização do sistema
irradiante aprovado por este Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de
Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (eventos
SEI  5681488 - 5655784).

1.1.3 Para atualizar os dados técnicos do sistema irradiante
é necessário encaminhar novo Projeto Técnico com mapa, o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido e
com as assinaturas do representante legal da entidade e do profissional
habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ,
conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.              Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes com o que
foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das certidões
negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará o
indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130,
§4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
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3.                 Ademais, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade
se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações.

 

4.             Ressalta-se que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.                  Além disso, solicita-se que na resposta a esta notificação,
sejam indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a
fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

6.  Informa-se, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html . 

 

7.                Solicita-se que a Entidade mantenha o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                 Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

  

Atenciosamente,

 

 

Minutas e Anexos:
Despacho técnico CGRC_REG_SC - SEI 5682470
Requerimento Anexo5 - SEI 5684010​
Formulário Alteração de Funcionamento Anexo6 - SEI 5683487
Anexo Sítio - SEI 5682264
Anexo Mapa - SEI 5655784
Anexo SRD - SEI 5681488
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
16/07/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5683430 e o código CRC 8CC5AA00.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1101/2020/MC -  Processo nº
53900.044207/2015-01 - Nº SEI: 5683430
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou S - 
Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 

COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação, 
deverá ser 91 dBu. 
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11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
                                  

 
CIDADE                              UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              
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E-MAIL 
                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Correspondência Eletrônica - 5728054

Data de Envio: 
  23/07/2020 15:56:16

De: 
  MC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    MARIA.COSTA18@BOL.COM.BR
    dilvanproducoes@hotmail.com
    sigilotelecomunicacoesrs@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.044207/2015-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5683430.html
    Despacho_5682470.html
    Requerimento_5684010_ANEXO_5___Requerimento_Renovacao.pdf
    Formulario_5683487_ANEXO_6___AlteracaoFuncionamento___PORTARIA_1909_2018___Altera_347_343o_da_Portaria_n_272_4334_2015.pdf
    Anexo_5682264_RD_SOLIDARIA_FM___SITE.pdf
    Anexo_5655784_MAPA.pdf
    Anexo_5681488_SRD.pdf
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SUSPENSO

República Federativa do Brasil 

Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação

(Intransferível)

Nº 00802-04-00001
Validade: Suspensa em: 03/08/2014 03:00:01

Emissão: 10/09/2004

Fabricante: 

CNPJ:08.991.515/0001-02 
APEL - APLICAÇÕES ELETRÔNICAS IND. E COM. LTDA. 

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº NCC 1930/04, emitido pelo

Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a

seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

ATFM-RC - (ATFM-RC)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E / 256KF8E

Potência de saída redutível até 6 W.

Os produtos devem estar ajustados na potência e freqüência autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

antes de seu fornecimento ao usuário. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

FRANCISCO CARLOS GIACOMINI SOARES 

Gerente Geral de Certificação e Engenharia do Espectro
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20/08/2020 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJC… 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO

CNPJ: 02.987.755/0001-57

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:14:39 do dia 20/08/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/09/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão ND Anatel (5808898)         SEI 53900.044207/2015-01 / pg. 1



20/08/2020 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJC… 2/2
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20/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.987.755/0001-57
Razão Social:ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE
Endereço: AV SAO SEBASTIAO / CENTRO / SAO BENTO / PB / 58865-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/08/2020 a 17/09/2020 

Certificação Número: 2020081904493286278447

Informação obtida em 20/08/2020 18:20:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.044207/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE SAO BENTO

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO BENTO/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

DILVAN FERREIRA NOBRE 640.156.614-00 Presidente 15/02/2018
14/02/2022

(83) 99307959
(83) 34442763

Acassio Dutra de Almeida e Silva 020.953.974-79 Secretário 15/02/2018
14/02/2022

Francisca de Almeida Costa 185.858.414-00 Tesoureiro 15/02/2018
14/02/2022

Janilson Pedro da Silva 525.107.354-20 Vice-Presidente 15/02/2018
14/02/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo de renovação de outorga digitalizado: 53900.044207/2015-01
Req. renovação:  53900.017491/2016-16 SEI 1036235 fl 2
Req. Anexo 5: 01250.064624/2019-94 SEI 4970104 fl 1-3
Estatuto Social: 01250.064624/2019-94 SEI 4970110 fl 1-12
Ata Eleição: 01250.008754/2019-47 SEI 3872735 fl 1-3
Comprov. maior. e nacional.: 01250.008754/2019-47 SEI 3872738 fl 1-4
Rel. Conselho Com.: 01250.064624/2019-94 SEI 4970111 fl 1-4
Decl. conformidade: 01250.064624/2019-94 SEI 4970104 fl 1-3
CNPJ: 53900.044207/2015-01 SEI 5595176 fl 1
CND Anatel: 53900.044207/2015-01 SEI 5808898 fl 1
CND FGTS: 53900.044207/2015-01 SEI 5808914 fl 1
CND RFB: 53900.044207/2015-01 SEI 5627173 fl 1
CND TST: 53900.044207/2015-01 SEI 5595216 fl 1
Consulta TSE: sem vinculo para todos em 10/07/2020
Consulta TRF5-Paraíba: nada consta para todos em 10/07/2020
URSC-20/08/2020
Aírton José Ruschel

AIRTON JOSE RUSCHEL

Página 1 de 120/08/2020 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 5808974

Data de Envio: 
  20/08/2020 18:47:32

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre PAI proc. 53900.044207/2015-01

Mensagem: 
  AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.044207/2015-01.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Comunicação de São Bento,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento - PB,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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Aírton José Ruschel <airtonruschel@gmail.com>

Informação sobre PAI proc. 53900.044207/2015-01

cgrc.sei@mctic.gov.br <cgrc.sei@mctic.gov.br> 25 de agosto de 2020 07:40
Para: Airton Jose Ruschel <airton.ruschel@mctic.gov.br>

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 24 de agosto de 2020 16:57:05
Assunto: Re: Informação sobre PAI proc. 53900.044207/2015-01A� 	Coordenação	Geral	de	Radiodifusão	ComunitáriaApós	veri�icação	do	banco	de	dados	de	controle	de	Processos	de	Apuração	de	Infração	-	PAIs	e	deconsulta	 feita	 ao	 Sistema	 de	 Controle	 de	 Radiodifusão	 -	 SRD,	 constatou-se	 que	 não	 existequalquer	registro	de	PAI	instaurado	em	desfavor	da	Associação	Comunitária	de	Comunicação	deSão	 Bento	 ,	 entidade	 executante	 do	 serviço	 de	 radiodifusão	 comunitária,	 na	 localidade	 de	 SãoBento	,	Estado	da	Paraıb́a.
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>, "Airton Jose
Ruschel" <airton.ruschel@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 20 de agosto de 2020 18:47:33
Assunto: Informação sobre PAI proc. 53900.044207/2015-01

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.044207/2015-01.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Comunicação
de São Bento, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Bento - PB, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

Gmail
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.044207/2015-01

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de São Bento​

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À CGRC,

 

Diante do exposto na Nota Técnica nº 2969/2020/SEI-MC (SEI 5817238)
, que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado
pe la Associação Comunitária de Comunicação de São Bento, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em São Bento/PB,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Florianópolis, 25 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 26/08/2020, às 09:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5818633 e o código CRC C864D35D.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000036/1999-
91 e nº 53900.044207/2015-01, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de São
Bento, inscrita no CNPJ nº 02.987.755/0001-57, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento,
estado da Paraíba.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.044207/2015-01, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação de São Bento,
inscrita no CNPJ nº 02.987.755/0001-57, explore pelo prazo de dez anos a partir de
13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Bento, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2969/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
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Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de
Renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI-MC nº 5818633
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 2969/2020/SEI-MC

Processo nº: 53900.044207/2015-01.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária de Comunicação de São
Bento​, na localidade de São Bento, estado da Paraíba, por meio da Portaria nº
221, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 16/06/2000, e Decreto
Legislativo nº 404, publicado no DOU de 13/08/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 22/03/2016, cf. proc. 53900.017491/2016-16 SEI 1036235 fl 2,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de
28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

 

 

REQUERENTE

 
  Associação Comunitária de Comunicação
de São Bento​ 
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QUADRO DIRETIVO

 Presidente: Dilvan Ferreira Nobre

 Vice-presidente: Janilson Pedro da Silva

 Secretário: Acássio Dutra de Almeida e Silva

 Tesoureiro: Francisca de Almeida Costa         
                

 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo;

Requerimento Anexo 5

53900.017491/2016-
16 SEI 1036235 fl 2 ;
01250.064624/2019-
94 SEI 4970104 fl 1-
3

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.064624/2019-
94 SEI 4970110 fl 1-
12

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

01250.008754/2019-
47 SEI 3872735 fl 1-
3

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

01250.008754/2019-
47 SEI 3872738 fl 1-
4   

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.064624/2019-
94 SEI 4970111 fl 1-
4

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os

01250.064624/2019-
94 SEI 4970104 fl 1-
3
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parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

3

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

53900.044207/2015-
01 SEI 5595173 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

53900.044207/2015-
01 SEI 5808898 fl 1

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

53900.044207/2015-
01 SEI 5808914 fl 1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

53900.044207/2015-
01 SEI 5627173 fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

53900.044207/2015-
01 SEI 5595216 fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 53900.044207/2015-
01 SEI 5817213 fl 1

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes TRF5-Paraíba, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. Após consultas
ao sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral, não foi identificado vínculo político
dos dirigentes.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
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constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5808976).

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 26/08/2020, às 09:37 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2020, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5817238 e o código CRC 24F64FF3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI nº 5817238

Nota Técnica 2969 (5817238)         SEI 53900.044207/2015-01 / pg. 22



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.044207/2015-01.

Assunto: Deferimento. Renovação de outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 2969/2020 ( 5817238) e Despacho
CGRC_REG_SC (5818633), à apreciação do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5876854 e o código CRC 4E0696F2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI-MCOM nº 5876854
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1101/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000036/1999-
91 e nº 53900.044207/2015-01, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de São
Bento, inscrita no CNPJ nº 02.987.755/0001-57, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento,
estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995760 e o código CRC D06A01BF.

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI nº 5995760
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.044207/2015-01, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação de São Bento,
inscrita no CNPJ nº 02.987.755/0001-57, explore pelo prazo de dez anos a partir de
13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Bento, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2969/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 1101, de 16 de outubro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995770 e o código CRC EA062C1B.

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI nº 5995770
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PORTARIA Nº 1.098/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53680.000863/1998 e nº
01250.040476/2019-12, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de janeiro de 2020,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radio e Difusão de Grajaú, CNPJ
nº 02.587.094/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Grajaú, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.099/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53640.001824/1998-32 e nº
53900.050272/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de julho de 2017,
a autorização outorgada à Associação Novo Horizonte dos Moradores do Bairro Santa
Cruz e Adjacências, inscrita no CNPJ nº 02.711.681/0001-21, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmas de
Monte Alto, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.100/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e o que consta dos processos nº 53670.000695/1998 e nº 53900.048834/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural Sebastião Cândido Rios de Trindade Goiás,
inscrita no CNPJ nº 02.831.130/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Trindade, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.101/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000036/1999-91 e nº
53900.044207/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de São Bento, inscrita no
CNPJ nº 02.987.755/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Bento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.102/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001345/1998 e nº 01250.080486/2017-29,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a
autorização outorgada à Sociedade Comunitária Navegantes, inscrita no CNPJ nº
02.766.650/0001-78, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ronda Alta, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.103/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000964/1999 e nº 01250.011289/2016-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de novembro de 2017,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos de Botumirim,
inscrita no CNPJ nº 00.800.411/0001-61, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Botumirim, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 735, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Regulamento sobre Exploração do Serviço
Móvel Pessoal por Meio de Rede Virtual, o
Regulamento Geral de Portabilidade e o
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de
Serviços de Telecomunicações.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui à Agência a
competência de adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e
para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o
poder normativo relativamente às telecomunicações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, o Marco Civil da
Internet, traz princípios e regras de alto nível aplicáveis à Internet das Coisas, essenciais
para a manutenção de seu caráter de infraestrutura de alcance global;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 9.854, de 25 de junho de 2019, que instituiu
o Plano Nacional de Internet das Coisas, em seu art. 8º, § 2º, atribuiu competência à
Anatel para regulamentar e fiscalizar os sistemas de comunicação máquina a máquina,
incluídas as redes de telecomunicações, os dispositivos de acesso, o ambiente ao seu redor
ou sistemas de dados a ele conectados por meio dessas redes;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 39,
de 5 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de agosto de 2019;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº 892, de 29 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.060032/2017-46, resolve:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 7º do Regulamento sobre Exploração de

Serviço Móvel Pessoal - SMP por meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela
Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia
24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ..................................................................................................
...............................................................................................................
Parágrafo único. O Credenciado pode deter Contrato para Representação com

mais de uma Prestadora Origem em uma determinada Área de Registro."
Art. 2º O artigo 16 do Regulamento sobre Exploração de Serviço Móvel Pessoal - SMP por

meio de Rede Virtual (RRV-SMP), aprovado pela Resolução nº 550, de 22 de novembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. O Credenciado pode, de comum acordo entre as partes, utilizar os acordos
de atendimento a Usuários Visitantes da Prestadora Origem, assim como os acordos de uso de
radiofrequências desta com as demais autorizadas do SMP, ou firmar os seus próprios acordos."

PORTARIA Nº 1.141/SEI-MCOM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.004091/2019-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Salto Magessi - ACSM, CNPJ
nº 32.453.297/0001-37, cuja sede se situa na Avenida das Araras, n° 5, Lote 5, Quadra 13,
Centro, na localidade de Santa Rita do Trivelato, Estado do Mato Grosso, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.142/SEI-MCOM DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044284/2018-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Amigos Vilaboense, CNPJ
nº 30.995.597/0001-12, cuja sede se situa na Rua Odilon Barros, s/nº, Centro, na localidade
de Vila Boa, Estado do Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é
de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.153/SEI-MCOM, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Difusora
Taubaté Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de São
José dos Campos, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.066767/2015-17, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas nº 1703/2020/SEI-MC e nº 4553/2020/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 079/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 4 de março de 2016, a permissão outorgada à
Rádio Difusora Taubaté Ltda., nos termos da Portaria nº 257, de 24 de fevereiro de 1976,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 4 de março de 1976, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de São José dos Campos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.044207/2015-01.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1101, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE SÃO BENTO para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de SÃO BENTO/PB. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.044207/2015-01,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão,
para posterior encaminhamento ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271236 e o código CRC CB00E227.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.044207/2015-01 SEI-MCOM nº 6271236
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3539/2021/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (5995770)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1101/2020/SEI-MCOM
(6046382), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (5995770),
para conhecimento e  providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7172563 e o código CRC 4E63D967.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3539/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.044207/2015-01 - Nº SEI: 7172563
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EM nº 00084/2021 MCOM 
  

Brasília, 21 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.044207/2015-01, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária 
de Comunicação de São Bento, inscrita no CNPJ nº 02.987.755/0001-57, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São 
Bento, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2969/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 1101, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2020. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13570/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.044207/2015-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão, para conhecimento e  providência subsequente.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 21/06/2021,
às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7645937 e o código CRC 95831C5F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13570/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.044207/2015-01 - Nº SEI: 7645937
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